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proceSSo SeletIVo preFeItURA mUnIcIpal De SÃo SeBaStIÃo 01-2015
Qt nome rg curso ano  Data de nascimento Filhos nota classificação
1 MEIRIELE OLIVEIRA CAMPOS  41.144.104-8 ADMINISTRAÇÃO 5º 07/08/1993 0 AUSENTE  
2 CLAUDIO HENRIQUE DE PAULA FERREIRA 452017282SP ADMINISTRAÇÃO 1S 22/11/1996 0 AUSENTE  
3 THIAGO RIBEIRO VIOLA F. SIQUEIRA  28.038.813-5 ADMINISTRAÇÃO 7º 18/05/1990 0 11 1º
4 ANA PAULA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 40.220.419-0 ADMINISTRAÇÃO 4º 30/06/1995 0 11 2º
5 HENRIQUE SOUZA SELEGHIN CHAGAS 423015825SP ADMINISTRAÇÃO 1S 16/09/1995 0 11 3º
6 HUGO SANTANA DA COSTA 409059213SP ADMINISTRAÇÃO 3A 10/11/1995 0 11 4º
7 LUCILENE DA SILVA LIMA 550340063SP ADMINISTRAÇÃO 2S 03/09/1996 0 11 5º
8 NICOLAS HUGO DE MOURA DA SILVA 537286585SP ADMINISTRAÇÃO 1S 08/09/1997 0 11 6º
9 ELIANE BITENCOURT DOS REIS 080806076SP ADMINISTRAÇÃO 2S 13/08/1976 1 10 7º
10 ERICA CRISTINA DE OLIVEIRA FASTINO 418737332SP ADMINISTRAÇÃO 5S 16/09/1987 0 8 8º
11 BIANCA CRISOSTOMO BEZERRA DOS SANTOS 448454312SP ADMINISTRAÇÃO 1S 18/12/1989 0 8 9º
12 ANA BEATRIZ SANTOS V. DA SILVA  36.095.848-5 ADMINISTRAÇÃO 1º 14/05/1994 0 8 10º
13 SAMARAH MENDES SOARES 540746216SP ADMINISTRAÇÃO 3S 27/07/1995 0 8 11º
14 GETULIO ROQUE SILVA DE OLIVEIRA 40511722XSP ADMINISTRAÇÃO 5S 25/05/1985 0 7 12º
15 EDUARDO MIGUEL NASCIMENTO SILVA 485821953SP ADMINISTRAÇÃO 3S 27/05/1992 0 7 13º
16 LEONARDO DE SOUSA BENTO 423634021SP ADMINISTRAÇÃO 1 18/08/1995 0 7 14º
17 POLIANA DE OLIVEIRA  46893361XSP ADMINISTRAÇÃO 1A 30/08/1989 0 6 15º
18 NIAGO LUIZ DA SILVA SANTOS 421253824SP ADMINISTRAÇÃO 5S 27/04/1995 0 6 16º
19 YASMIM JADE BUENO 368748212SP ADMINISTRAÇÃO 1S 28/06/1995 0 6 17º
20 KARINE SILVEIRA DE SOUZA 40.487.342-X ADMINISTRAÇÃO 1º 08/11/1995 0 6 18º
21 VINICIUS ALVES PACHECO 451990559SP ADMINISTRAÇÃO 1S 28/08/1996 0 5 19º
22 FRANKTON ALAN LUCENA CORDEIRO 404753309SP ADMINISTRAÇÃO 1 27/05/1994 0 4 20º
23 VINICIUS DOS SANTOS GUSMÃO 498692851SP ADMINISTRAÇÃO 1S 10/06/1997 0 4 21º

Qt nome rg curso ano  Data de nascimento Filhos nota classificação
1 MARCELLA MUNIZ SILVA  41.147.235-5 ARQUITETURA E URBANISMO 5º 18/08/1995 0 AUSENTE  
2 KAREN SAYURI KOMINO 42.108.690-7 ARQUITETURA E URBANISMO 5º 31/10/1996 0 AUSENTE  
3 FELIPE AMBROSIO DOS SANTOS  47.046.857-9 ARQUITETURA E URBANISMO 5º 10/08/1990 0 15 1º
4 BRUNA TEIXEIRA DOS SANTOS 485431695SP ARQUITETURA E URBANISMO 7S 18/11/1992 0 13 2º
5 TALITA MARA M. C. T DIAS 485627565SP ARQUITETURA E URBANISMO 7S 27/10/1991 0 12 3º
6 ANNE CAROLINE BARROS DE ARAUJO 360093628SP ARQUITETURA E URBANISMO 3A 05/03/1993 0 12 4º
7 JOSE CARLOS DE SOUZA JUNIOR  24.854.747-1 ARQUITETURA E URBANISMO 6º 03/11/1979 1 10 5º
8 FABIANO PASCHOAL DE MATOS  41.968.087-1 ARQUITETURA E URBANISMO 7º 25/09/1983 0 10 6º
9 MILIANE DOS SANTOS ANDRADE 427813840SP ARQUITETURA E URBANISMO 7S 06/04/1985 0 10 7º
10 LUCAS DA SILVA SOUZA 463762976SP ARQUITETURA E URBANISMO 5S 04/05/1990 0 10 8º
11 PATRICIA TEIXEIRA BRAGA  47.812.261-5 ARQUITETURA E URBANISMO 7º 31/08/1990 0 10 9º
12 DEBORA SILVA DE JESUS  35.489.948-X ARQUITETURA E URBANISMO 5º 21/04/1995 0 10 10º
13 FERNANDA DIAS ANTUNES 462721802SP ARQUITETURA E URBANISMO 5S 14/07/1990 0 9 11º
14 IVINY ZILDA SILVA LUIZ 424435664SP ARQUITETURA E URBANISMO 5S 11/04/1995 0 9 12º
15 VERONICA CRUZ 48283092XSP ARQUITETURA E URBANISMO 8S 17/11/1991 0 8 13º
16 LINCOLN PEDROSA DE PAULA  36.977.260-X ARQUITETURA E URBANISMO 5º 02/01/1995 0 8 14º
17 REBECA MONTEIRO FERNANDES 346475065SP ARQUITETURA E URBANISMO 5S 26/07/1986 0 7 15º
18 FELIPE GOUVEA LEITE 403556776SP ARQUITETURA E URBANISMO 3S 02/08/1994 0 7 16º
19 JESSICA FERREIRA DOS SANTOS 411753150SP ARQUITETURA E URBANISMO 7S 20/10/1994 0 7 17º
20 DANIELA APARECIDA MOTA DIAS 485429172SP ARQUITETURA E URBANISMO 7S 17/12/1991 0 6 18º
21 HELEN OLIVEIRA DE JESUS  36.095.915-5 ARQUITETURA E URBANISMO 5º 20/07/1995 0 6 19º
22 JUCILENE SANTOS TEIXEIRA 454312015SP ARQUITETURA E URBANISMO 3S 04/01/1996 0 4 20º

Qt nome rg curso ano  Data de nascimento Filhos nota  classificação
1 MARLON VINICIUS DE OLIVEIRA 406443981SP CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 3S 24/11/1996 0 11 1º

Qt nome rg curso ano  Data de nascimento Filhos nota  classificação
1 LUCAS GABRIEL DA C. ABREU 408768885SP CIÊNCIAS CONTABEIS 4S 07/08/1994 0 12 1º
2 MARCELLA CENTURIÃO DA SILVA  52.639.483-8 CIÊNCIAS CONTABEIS  1º 29/09/1997 0 11 2º
3 MARIA WDIRLANIA MACENO DE SOUSA 41582154XSP CIÊNCIAS CONTABEIS 5S 13/02/1994 0 10 3º
4 ISAQUE ALVS PEREIRA 411516796SP CIÊNCIAS CONTABEIS 2S 16/02/1995 0 9 4º
5 WELTON OLIVEIRA GOMES 485841800SP CIÊNCIAS CONTABEIS 3S 16/05/1991 0 8 5º
6 MARCUS VINICIUS MARTINS DE OLIVEIRA  447578194SP CIÊNCIAS CONTABEIS 6S 26/02/1989 0 7 6º
7 EDUARDO OLIVEIRA CAVALCANTE 485822337SP CIÊNCIAS CONTABEIS 3S 06/12/1991 0 7 7º
8 NATALIA RODRIGUES TEIXEIRA 488367542SP CIÊNCIAS CONTABEIS 5S 15/11/1992 0 7 8º
9 CATHARINA CRISTINA COSTA COTTA 454646331SP CIÊNCIAS CONTABEIS 1S 23/02/1996 0 7 9º
10 BEATRIZ DE FREITAS PAES SOUZA 531251834SP CIÊNCIAS CONTABEIS 1S 07/10/1996 0 7 10º

Qt nome rg curso ano  Data de nascimento Filhos nota classificação
1 JAQUELINE JESUS DE FARIAS 379585583SP DIREITO 3S 19/05/1980 1 AUSENTE  
2 FRANCISCO DE A. DE SOUSA SILVA 453273129SP DIREITO 1S 14/10/1985 2 AUSENTE  
3 FABIANA ROSADO DA SILVA 487981224SP DIREITO 7S 16/11/1992 0 AUSENTE  
4 DANIELA LACERDA COSTA SILVA 41509902XSP DIREITO 3S 26/11/1994 0 AUSENTE  
5 BRENDA DOMINGUES ROCHA 456628666SP DIREITO 5 25/01/1995 0 AUSENTE  
6 GREYCE RIBEIRO DA SILVA MACHADO 393438454SP DIREITO 2A 16/09/1996 0 AUSENTE  
7 POLIANA DE SOUSA BEZERRA  54.074.531-5 DIREITO 1º 24/04/1997 0 AUSENTE  
8 TAYNARA CRISTINE SANTOS  39.685.329-8 DIREITO 1º 17/08/1997 0 AUSENTE  
9 MATHEUS AUGUSTO COUTINHO  424107612-SP DIREITO 3S 07/08/1995 0 15 1º
10 VICTOR SANTOS METLICZ 37.152.943-8 DIREITO 1º 11/06/1997 0 15 2º
11 SARAH BEATRIZ DE OLIVEIRA SILVA  46.941.887-4 DIREITO 1º 18/08/1997 0 15 3º
12 MICHEL DA LUZ RIBEIRO COSTA 444626116SP DIREITO 3S 03/01/1985 1 12 4º
13 ANDRIELE ALVES DOS SANTOS 47028172SP DIREITO 5S 17/06/1994 1 12 5º
14 RAPHAELA PIMENTEL BRAZ 557400384SP DIREITO 1S 02/10/1997 0 12 6º
15 JESSICA SANTOS DE OLIVEIRA 406292061SP DIREITO 1S 10/01/1994 0 11 7º
16 GEOVANA CRISTINA DE OLIVEIRA 36994700SP DIREITO S 23/12/1996 0 11 8º
17 EVELINE DE PRADO PEREIRA  34.962.063-5 DIREITO 5º 17/02/1984 0 10 9º
18 PATRICIA LAURITA DE SOUZA GUERRA 419457483SP DIREITO 3S 23/03/1985 1 10 10º
19 RENAN GONCALVES DOS SANTOS 540750578SP DIREITO 1 21/01/1988 0 10 11º
20 CAMILA FONSECA M. COELHO  32.584.661-3 DIREITO 5º 01/03/1991 0 10 12º
21 ANA FLAVIA ALCENCIO KLINKE 41.290.637-5 DIREITO 1º 19/09/1994 0 10 13º
22 GABRIEL ENOCH DA SILVA FULY 423033116SP DIREITO 5S 20/05/1995 0 10 14º
23 FERNANDA CAROLINA DE PAULA  36.009.119-2 DIREITO 3º 04/01/1996 0 10 15º
24 GLAUCO VERISSIMO DO REGO  45.485.618-0 DIREITO 1º 05/01/1996 0 10 16º
25 PATRICIA RAFAELA DE OLIVEIRA  454892950SP DIREITO 3S 29/06/1996 0 10 17º
26 KAREN MOREIRA SANTANA 425970309SP DIREITO 1S 10/11/1997 0 10 18º
27 DANIELLE DE OLIVEIRA SANTOS SCIAN 30.602.677-6 DIREITO 1º 01/02/1979 1 9 19º
28 AFONSO COSTA NEGREIROS NETO 490859227SP DIREITO 7S 10/11/1993 0 9 20º
29 LANA MARIA SIQUEIRA BORGES 45416306XSP DIREITO 3S 22/09/1996 0 9 21º
30 ADRIANO MAIA CORDEIRO  27.992.084-2 DIREITO 3° 10/04/1977 0 8 22º
31 FERNANDO ANTONIO DE PADUA LEITE 292163939SP DIREITO 5S 14/06/1978 1 8 23º
32 GRAZIELE DE PAULA SILVA ROCHA 409477424SP DIREITO 1S 30/06/1988 0 8 24º
33 DENISE DA GUARDA ANDRADE 44787624SP DIREITO 3 01/08/1994 0 8 25º
34 RANIELLI LIMA DE SOUZA 364223777SP DIREITO 3S 29/11/1994 0 8 26º
35 ANDRESSA NACIMENTO PIRES 596483351SP DIREITO 3S 29/12/1994 0 8 27º
36 CAROLINE CECILIA MARTINS DUARTE 402108395SP DIREITO 1S 22/03/1995 1 8 28º
37 MARCELO ANGELO P. M. DOS SANTOS 410826054SP DIREITO 3S 22/02/1996 0 8 29º
38 LARISSA LOPES CUSTODIO 454875113SP DIREITO 1S 09/04/1996 0 8 30º
39 NAYARA DE AZEVEDO PINTO  50.157.861-4 DIREITO 1º 18/02/1997 0 8 31º
40 GABRIEL CAPELLA MOREIRA DOS SANTOS  45.269.963-0 DIREITO 1º 17/05/1997 0 8 32º
41 MILENA TEGANI 454453103SP DIREITO 1S 23/11/1997 0 8 33º
42 YURI CELEGUIM JARUSSI 361053629SP DIREITO 7S 22/071994 0 8 34º
43 ENIO CORREA NUNES  49.710.271-7 DIREITO 3º 16/10/1989 0 7 35º
44 PRISCILA  DE AZEVEDO PEREIRA  45.333.187-7 DIREITO 5º 16/05/1995 0 7 36º
45 JEANE COIMBRA SILVA 520398129SP DIREITO 1S 10/01/1997 0 7 37º
46 ISABELLA STEFANNI  DE  OLIVEIRA BITENCOUT 423616791SP DIREITO 3S 24/07/1195 0 7 38º
47 SIMONE MARIA F. RUAS  E FAGUNDES 13547380MG DIREITO 3S 12/10/1983 1 6 39º
48 NATASHA DA SILVA MARTINS  46.023.599-0 DIREITO 3º 19/09/1984 0 6 40º
49 JONATHA VLASIS PEREIRA  44.393.125-2 DIREITO 1º 14/03/1986 2 6 41º
50 TAYNARA DE SOUSA SILVA 425646889SP DIREITO 1S 04/07/1987 0 6 42º
51 JEANE PEREIRA 48581142XSP DIREITO 9S 29/10/1991 0 6 43º
52 MARCELA ALVES DA SILVA  490209282SP DIREITO 5S 05/08/1992 0 6 44º
53 MATHEUS DIAS CALDEIRA 422593333SP DIREITO 3S 03/06/1995 0 6 45º
54 AMANDA LEANDRO DE SOUZA SILVA  44.248.214-0 DIREITO 1º 16/02/1996 0 6 46º
55 MARJORY MARIA RODRIGUES 423718137SP DIREITO 1S 10/07/1996 0 6 47º
56 ARIELI  CRISTINA OLIVEIRA F. MOREIRA  55.036.105-4 DIREITO 1º 17/11/1997 0 6 48º
57 RODRIGO SOARES CAVALCANTE 522527346SP DIREITO 3S 15/08/1996 0 5 49º
58 GABRIEL LUIS TRAMA 37.152.918-8 DIREITO 1º 19/09/1997 0 5 50º
59 JOSE YHAGO DE ALMEIDA RODRIGUES 587624309SP DIREITO 1S 14/11/1997 0 5 51º

Qt nome rg curso ano  Data de nascimento Filhos nota classificação
1 VANIAS QUERLEI SIMOES DE ASSIS PINHEIRO 35489940-SP EDUCAÇÃO FISICA 1S 10/10/1980 2 AUSENTE  
2 ROSINEIDE LEAL DE SA  409479408SP EDUCAÇÃO FISICA 3S 13/04/1984 0 AUSENTE  
3 GUILHERME SANTOS XAVIER 400904470SP EDUCAÇÃO FISICA 3S 16/01/1985 1 AUSENTE  
4 MICHELE DE SOUZA GARCEZ MORAIS 419436509SP EDUCAÇÃO FISICA 7S 10/08/1986 0 AUSENTE  
5 ELIZABETH DE MORAIS 40385164SP EDUCAÇÃO FISICA 6S 01/01/1987 0 AUSENTE  
6 ERICA BARBOSA FERREIRA 17125285MG EDUCAÇÃO FISICA 1S 13/05/1993 0 AUSENTE  
7 BRUNO DE OLIVEIRA GOTO 402323415SP EDUCAÇÃO FISICA 1S 26/06/1994 0 AUSENTE  
8 WALTER LUIS COSTA DE OLIVEIRA 412905577SP EDUCAÇÃO FISICA 5S 02/12/1994 0 AUSENTE  
9 NARA FERREIRA SILVA 413843993SP EDUCAÇÃO FISICA 2S 23/02/1996 0 AUSENTE  
10 DIEGO RODRIGUES DA SILVA 460031041SP EDUCAÇÃO FISICA 1S 17/05/1997 0 AUSENTE  
11 DANIEL DA COSTA MIRANDA PEREIRA 424910317SP EDUCAÇÃO FISICA 1S 26/07/1997 0 AUSENTE  
12 GILDEVAU ALVES PINTO 233151679SP EDUCAÇÃO FISICA 3S 08/10/1970 3 14 1º
13 GABRIELA BOMFUOCO DE SANTANA  42.436.274-0 EDUCAÇÃO FISICA 3º 10/06/1996 0 14 2º
14 AMANDA DOS SANTOS SILVA  45.546.679-8 EDUCAÇÃO FISICA 1º 21/03/1997 0 14 3º
15 FRANCIELE PASCHOAL FERREIRA 41089655XSP EDUCAÇÃO FISICA 3 21/08/1992 0 13 4º

16 CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA SANTA''ANNA 304353115SP EDUCAÇÃO FISICA 5S 20/08/1990 0 12 5º
17 LEONARDO DOS SANTOS NUNES  48.524.466-4 EDUCAÇÃO FISICA 3º 17/02/1992 1 12 6º
18 MARCOS VINUCIUS VILELA DA SILVA  40.656.831-5 EDUCAÇÃO FISICA 5º 13/06/1994 0 12 7º
19 FELIPE DOS SANTOS RAMOS  42.435.622-3 EDUCAÇÃO FISICA 3º 19/01/1996 0 12 8º
20 DENISE DA SILVA  67.572.28 EDUCAÇÃO FISICA 1º 08/07/1984 2 11 9º
21 MARCELO DOS SANTOS TOME  34.894.326-X EDUCAÇÃO FISICA 3º 01/10/1990 0 11 10º
22 RAISSA CHAMPOSKI FERNANDES 477992079SP EDUCAÇÃO FISICA 3S 06/04/1991 1 11 11º
23 ERIC MACEDO DE ALMEIDA 489218623SP EDUCAÇÃO FISICA 3S 12/07/1992 0 11 12º
24 DANIELLE RIBEIRO VIOLA FLORES SIQUEIRA  42.408.790-X EDUCAÇÃO FISICA 1º 16/08/1995 0 11 13º
25 JHONATAN PAULINO SAMPAIO 406291068SP EDUCAÇÃO FISICA 1S 07/05/1996 0 11 14º
26 LETICIA OLIVEIRA DA SILVA 42381381XSP EDUCAÇÃO FISICA 3S 30/05/1996 1 11 15º
27 MATHEUS MIRANDA DA SILVA 453287876SP EDUCAÇÃO FISICA 3S 14/08/1996 0 11 16º
28 FAULHER DE MATTOS  29.783.623-7 EDUCAÇÃO FISICA 3º 16/07/1977 0 10 17º
29 ANDREIA JESUS DOS SANTOS OLIVEIRA 475094554SP EDUCAÇÃO FISICA 1S 02/08/1984 0 10 18º
30 MARCOS FONSECA DE SOUZA 478850017 SP EDUCAÇÃO FISICA 3S 23/05/1986 2 10 19º
31 GABRIEL REGO GARCEZ GUIMARÂES 43.745.337-6 EDUCAÇÃO FISICA 5º 01/07/1988 0 10 20º
32 LARISSA MARTINS FERREIRA DE MENDONÇA 47.812.243-3 EDUCAÇÃO FISICA 3º 06/08/1989 0 10 21º
33 ANDERSON ROBERTO DE ANDRADE 449814671SP EDUCAÇÃO FISICA 3S 11/09/1989 0 10 22º
34 CRISTIANE MARIA DE FRANÇA SANTOS 468558524SP EDUCAÇÃO FISICA 3S 13/11/1989 0 10 23º
35 GUSTAVO POMBO FERREIRA 323597798SP EDUCAÇÃO FISICA 6S 29/03/1990 0 10 24º
36 RODRIGO GARÇON DE SOUZA MUGICA 54.075.095-5 EDUCAÇÃO FISICA 1º 15/12/1992 0 10 25º
37 ISRAEL ROGERIO DOS SANTOS 422005952 EDUCAÇÃO FISICA 3S 10/11/1995 0 10 26º
38 LEONARDO ALVES PADUAN 412345742SP EDUCAÇÃO FISICA 1S 03/01/1996 0 10 27º
39 JONATHAN REINADO SANTOS DE OLIVEIRA 454723374SP EDUCAÇÃO FISICA 1S 18/09/1996 0 10 28º
40 ISABELA VITORIA MARQUES PINTO  42.521.480-1 EDUCAÇÃO FISICA 1º 23/04/1997 0 10 29º
41 JAYDER CUNHA SANTOS 364324004SP EDUCAÇÃO FISICA 3S 12041983 0 10 30º
42 NELTON DA SILVA GOES 468954740SP EDUCAÇÃO FISICA 5S 16/03/1983 1 9 31º
43 FABRICIA ACCIOLY MELCOP 346209754SP EDUCAÇÃO FISICA 3S 02/05/1986 0 9 32º
44 GEDIVALDO RIBEIRO DA SILVA  40.496.596-6 EDUCAÇÃO FISICA 6º 12/08/1987 0 9 33º
45 RAFAEL DA SILVA SANTOS 445526968SP EDUCAÇÃO FISICA 5S 27/01/1989 0 9 34º
46 TIAGO BRAGA LISBOA 2065674059 EDUCAÇÃO FISICA 3S 19/08/1990 0 9 35º
47 RAFAEL RITTIELE SIQUEIRA BORGES  47.801.131-1 EDUCAÇÃO FISICA 1º 07/08/1991 0 9 36º
48 RAFAEL SOUSA SANTOS 497004185SP EDUCAÇÃO FISICA 6S 18/07/1993 0 9 37º
49 KAWAN ARMANDO MIRABELLI FAMBRINI 415102881SP EDUCAÇÃO FISICA 1S 23/10/1994 0 9 38º
50 FRANCISCO RODRIGO FERREIRA DO NASCIMENTO 444547770SP EDUCAÇÃO FISICA 3S 15/05/1996 0 9 39º
51 LARISSA RAMOS BATISTA  409078050SP EDUCAÇÃO FISICA 3S 09/07/1996 0 9 40º
52 JOSE ALBERTO DA SILVA JUNIOR 426027954SP EDUCAÇÃO FISICA 5S 24/12/1984 0 8 41º
53 THIAGO MOREIRA BRAUNA 42751280SP EDUCAÇÃO FISICA 3S 27/06/1987 0 8 42º
54 FAGNER DA COSTA LIMA 48552739XSP EDUCAÇÃO FISICA 1S 20/06/1992 0 8 43º
55 ELIZABETH CRISTINA LIMA BRITO 39.343.522-2 EDUCAÇÃO FISICA 7ª 07/11/1992 0 8 44º
56 MAYARA CARDIM TENORIO DOS SANTOS 48915718XSP EDUCAÇÃO FISICA 3S 02/04/1993 0 8 45º
57 NICOLAS REIS CALHEIROS DE MELO 520596936SP EDUCAÇÃO FISICA 1S 20/05/1993 0 8 46º
58 VITOR SANTOS PERES 456507541SP EDUCAÇÃO FISICA 3S 28/04/1994 0 8 47º
59 KETHERLY DE SOUSA SILVA 403843005SP EDUCAÇÃO FISICA 7S 22/07/1994 0 8 48º
60 THAIS CRISTINA DOS SANTOS LIMA 406313660SP EDUCAÇÃO FISICA 1S 10/08/1994 0 8 49º
61 JESSICA HISSA DA SILVA  42.293.355-7 EDUCAÇÃO FISICA 2º 13/03/1995 0 8 50º
62 INGRID MARIA SILVA P DE JESUS 422853720SP EDUCAÇÃO FISICA 3S 21/04/1995 0 8 51º
63 TATIANA OLIVEIRA BORTOLONI 429837859SP EDUCAÇÃO FISICA 1S 15/06/1995 0 8 52º
64 ISADORA SILVA PERES DA CONCEIÇÃO  48.038.256-6 EDUCAÇÃO FISICA 1º 24/07/1995 0 8 53º
65 IZANA RAMOS MUNIZ 423667373SP EDUCAÇÃO FISICA 3S 07/10/1995 0 8 54º
66 FERNANDA AVILA MENDES  42.284.302-7 EDUCAÇÃO FISICA 3º 13/11/1995 0 8 55º
67 PRISCILA MENDES GONÇALVES LOPES  32.359.792-0 EDUCAÇÃO FISICA 1º 21/08/1978 2 7 56º
68 JOELIZA PINHEIRO DOS SANTOS 585827461SP EDUCAÇÃO FISICA 3S 24/06/1981 2 7 57º
69 THIAGO BONFIM DOS SANTOS  44.277.683-4 EDUCAÇÃO FISICA 3º 17/09/1987 0 7 58º
70 JANAINA CASARI LEME 394764158SP EDUCAÇÃO FISICA 5S 26/10/1993 0 7 59º
71 FLAVIO NILSON OLIVEIRA DE ARAUJO 279807838RJ EDUCAÇÃO FISICA 1S 05/06/1994 0 7 60º
72 JULIO JOSE MARIA 40773210XSP EDUCAÇÃO FISICA 5S 23/07/1994 0 7 61º
73 JEAN PATRICK FERNANDES DE SENA 406544244SP EDUCAÇÃO FISICA 3S 26/10/1994 0 7 62º
74 THAINA SANTANA LAPA 42411446XSP EDUCAÇÃO FISICA 3S 18/02/1995 0 7 63º
75 WALTER DA SILVA ARAUJO 422775009SP EDUCAÇÃO FISICA 3S 05/02/1996 0 7 64º
76 ANDREY FELIPE SOUSA DOS SANTOS 572158051SP EDUCAÇÃO FISICA 1S 24/05/1997 0 7 65º
77 GABRIEL FERNANDES CORREA 458504282SOSP EDUCAÇÃO FISICA 1S 05/09/1997 0 7 66º
78 NICOLY GIOVANA DE FREITAS CAVANATI 347451779SP EDUCAÇÃO FISICA 5S  01/10/1992 0 7 67º
79 MARCELO MARTINS ALBERTO FORTES  47.769.283-7 EDUCAÇÃO FISICA 5º 21/09/1990 0 6 68º
80 FELIPE DE LIMA SASAKI 49.002.770-2 EDUCAÇÃO FISICA 3º 07/12/1993 0 6 69º
81 PEDRO MIGUEL MAIA R. DA SILVA 42233688SP EDUCAÇÃO FISICA 3S 23/02/1996 0 6 70º
82 KENNEDY GONÇALVES SILVA  42.225.270-0 EDUCAÇÃO FISICA 1º 29/05/1996 0 6 71º
83 TAYLINNE AMARAL DE OLVEIRA 587813933SP EDUCAÇÃO FISICA 3S 27/07/1996 0 6 72º
84 ALLAN SOUZA TOMAS DOS SANTOS  37.148.889-8 EDUCAÇÃO FISICA 3º 19/09/1996 0 6 73º
85 ROBSON FABIO ALVES DOS SANTOS 468427211SP EDUCAÇÃO FISICA 3S 12/01/1997 0 6 74º
86 NATHALIA DA SILVA ARAUJO PINTO 36.542.059-1 EDUCAÇÃO FISICA 1º 16/05/1997 0 6 75º
87 JULIANA CARNEIRO SEIXAS  47.792.008-1 EDUCAÇÃO FISICA 3º 26/07/1991 0 5 76º
88 MARIA SHIRLLY PACHECO DA SILVA 46308700835 EDUCAÇÃO FISICA 1S 10/01/1996 0 5 77º
89 GABRIEL HENRIQUE MARTINS DE SOUZA 437202318SP EDUCAÇÃO FISICA 1S 01/10/1996 0 5 78º
90 FABIANA GOMES DE PAULA 333238710SP EDUCAÇÃO FISICA 3S 19/03/1981 3 4 79º

Qt nome rg curso ano  Data de nascimento Filhos nota classificação
1 MURILO CARVALHO BARBOSA 1259009882SP ENGENHARIA CIVIL 6S 22/04/1988 0 AUSENTE  
2 THIAGO LUCIO DA SILVA 478291243SP ENGENHARIA CIVIL 4S 12/06/1991 0 AUSENTE  
3 WANDERSON DA SILVA DAMASO 48571596XSP ENGENHARIA CIVIL 7S 19/09/1991 0 AUSENTE  
4 KARINA APARECIDA G. MOURA 485720681SP ENGENHARIA CIVIL 7S 16/01/1992 0 AUSENTE  
5 MARCOS VINICIUS DA SILVA COSTA 403872406SP ENGENHARIA CIVIL 1S 11/01/1995 0 AUSENTE  
6 MARCUS VINICIUS AMORIM STRAUB 45625172SP ENGENHARIA CIVIL 1A 26/01/1995 0 AUSENTE  
7 PAMELA L. DE C. ALONSO 421177585SP ENGENHARIA CIVIL 3S 07/03/1995 0 AUSENTE  
8 VINICIUS DAIGO SILVA  50.117.300-6 ENGENHARIA CIVIL 1º 03/06/1997 0 AUSENTE  
9 MAISA HELENA COUTINHO 485710857SP ENGENHARIA CIVIL 9S 10/08/1992 0 14 1º
10 VICTOR DA SILVA SANTOS  35.634.778-3 ENGENHARIA CIVIL 5º 18/05/1995 0 14 2º
11 JULIA MARIANO DE OLIVEIRA  46.786.435-4 ENGENHARIA CIVIL 8º 18/07/1990 1 13 3º
12 SARAH SANTIAGO DE FRANCISCO E SILVA 485789188SP ENGENHARIA CIVIL 3A 04/01/1992 0 13 4º
13 TIAGO LUCIO DA SILVA  47.829.124-3 ENGENHARIA CIVIL 7º 12/06/1991 0 12 5º
14 BRENA NORONHA SANTIAGO 576537202SP ENGENHARIA CIVIL 3S 03/08/1996 0 12 6º
15 CAIO DE SOUZA CASTRO  42.104.563-2 ENGENHARIA CIVIL 3º 07/04/1995 0 11 7º
16 THIAGO CARMONA PARDIM 376836003SP ENGENHARIA CIVIL 3S 11/08/1996 0 11 8º
17 GUSTAVO RIBEIRO DE CARVALHO 381426786SP ENGENHARIA CIVIL 1A 31/03/1997 0 11 9º
18 LUCIO FLAVIO VEIGA C BATISTA  4900400433SP ENGENHARIA CIVIL 5S 24/02/1993 0 10 10º
19 IGOR AMORIM FERREIRA SOUSA 422299509SP ENGENHARIA CIVIL 3S 10/07/1996 0 10 11º
20 JHONATA DE OLIVEIRA 488879577SP ENGENHARIA CIVIL 3A 03/05/1993 0 9 12º
21 LUANA DOS SANTOS  41.540.113-6 ENGENHARIA CIVIL 3º 17/11/1993 0 9 13º
22 GUILHERME ADRIANO DO NASCIMENTO 413615807SP ENGENHARIA CIVIL 3S 02/06/1996 0 9 14º
23 IGOR BARROS MACHADO 489010015SP ENGENHARIA CIVIL 3S 11/10/1992 0 8 15º
24 FELIPE FORTES BATISTA  48.787.542-4 ENGENHARIA CIVIL 1º 10/11/1992 0 8 16º
25 MARCIO DE MORAES MARTINS 488063334SP ENGENHARIA CIVIL 7S 28/05/1993 0 8 17º
26 KAUE ROCHA  360978885SP ENGENHARIA CIVIL 3S 20/04/1995 0 8 18º
27 GUILHERME SUCHARSKI 498915694SP ENGENHARIA CIVIL 5S 22/04/1992 0 7 19º
28 GUSTAVO SELIO DOS SANTOS 48894033SP ENGENHARIA CIVIL 4 23/08/1993 0 7 20º
29 ELITON DA ROSA    128328840SP ENGENHARIA CIVIL 1S 04/09/1996 1 7 21º
30 GABRIEL BORGES CRETELLA 364207863SP ENGENHARIA CIVIL 1S 09/09/1991 0 6 22º
31 KAREN BATISTA DOS SANTOS 405229999SP ENGENHARIA CIVIL 5S 01/01/1994 0 6 23º
32 LUCAS FERREIRA SANTIAGO 540745850SP ENGENHARIA CIVIL 5S 12/07/1995 0 6 24º
33 HYUDI SAYDEL MATSUHASHI 50.117125-3 ENGENHARIA CIVIL 1º 24/01/1997 0 6 25º
34 BRENO FELIPE RIBEIRO DE FARIA  335998458SP ENGENHARIA CIVIL 5S 05/06/1993 0 5 26º
35 KEITH NED DOS SANTOS  41.087.836-4 ENGENHARIA CIVIL 3º 21/03/1994 0 5 27º

Qt nome rg curso ano  Data de nascimento Filhos nota  classificação
1 JONATHAN DANIEL DOS SANTOS SILVA 444625781SP GESTAO DE RECURSOS HUMANOS 1S 19/07/1986 0 AUSENTE  
2 LUANA AP JERONIMO TEIXEIRA  52.614.527-4 GESTAO DE RECURSOS HUMANOS 1º 14/07/1997 0 AUSENTE  
3 MICHELLE LEOPOLDO MUNIZ 471760262SP GESTAO DE RECURSOS HUMANOS 3S 23/09/1990 0 14 1º
4 FELIPE AUGUSTO DA SILVA MEDEIROS  34.894.233-3 GESTAO DE RECURSOS HUMANOS 2º 14/06/1991 0 14 2º
5 JOSEANE DE MELO  27.331.243-X GESTAO DE RECURSOS HUMANOS 3º 01/09/1984 0 13 3º
6 CLAUDIA RIBEIRO ALVES PEREIRA  41.089.816-8 GESTAO DE RECURSOS HUMANOS 3º 21/10/1987 0 10 4º
7 FRANCIELE MARIANA SIMOES 443059731SP GESTAO DE RECURSOS HUMANOS 3S 12/02/1996 0 9 5º
8 RAFAELA MARIANO DE JESUS 457609333SP GESTAO DE RECURSOS HUMANOS 1S 12/07/1996 0 9 6º
9 FELIPE SALES BORBA 477991221SP GESTAO DE RECURSOS HUMANOS 1S 19/06/1991 0 7 7º
10 JENYFER CAROLINE SILVA 493087102SP GESTAO DE RECURSOS HUMANOS 1 31/07/1994 0 7 8º
11 JOANA MARIA DE OLIVEIRA  422670145SP GESTAO DE RECURSOS HUMANOS 2S 19/06/1995 0 7 9º
12 TATIANE DE SOUZA R. DA CRUZ 423031624SP GESTAO DE RECURSOS HUMANOS 3S 22/06/1995 0 7 10º
13 GLEUCIELE DA SILVA SOUSA 485249637SP GESTAO DE RECURSOS HUMANOS 1S 09/05/1992 0 6 11º
14 TONI DE CASTRO LIMA JUNIOR  40.404.101-2 GESTAO DE RECURSOS HUMANOS 3º 12/01/1996 0 6 12º
15 YASMIN FRANCISCO DOS SANTOS  44.380.692-5 GESTAO DE RECURSOS HUMANOS 1º 04/06/1997 0 6 13º

Qt nome rg curso ano  Data de nascimento Filhos nota  classificação
1 FABIANA CRISTINA DOS SANTOS ANDRADE  33.599.359-X GESTÃO EMPRESARIAL 5º 13/02/1980 1 11 1º
2 FLAVIA DE OLIVEIRA FERNANDES NEVES  26.618.168-5 GESTÃO EMPRESARIAL 3º 17/11/1982 0 11 2º
3 SUZANA RONDÃO PERICO HISSA  42.062.719-4 GESTÃO EMPRESARIAL 5º 23/01/1986 1 11 3º
4 CAMILA FERRAZ  DE OLIVEIRA  48.552.230-5 GESTÃO EMPRESARIAL 4º 25/04/1992 0 11 4º
5 VICTOR DIAS SOUZA 442498263SP GESTAO EMPRESARIAL 3S 14/01/1996 0 11 5º
6 EZEQUIEL DIAS FILHO 187315279SP GESTAO EMPRESARIAL 1S 09/06/1966 0 10 6º
7 REBECCA PIMENTA RAFAEL 487991278SP GESTAO EMPRESARIAL 03S 14/10/1993 0 9 7º
8 CESAR AUGUSTO MOREIRA DO NASCIMENTO 407896934SP GESTAO EMPRESARIAL 5S 18/03/1994 0 9 8º
9 PAMELA RIBEIRO DA SILVA 412908943SP GESTAO EMPRESARIAL 5S 23/06/1994 0 9 9º
10 KAUE DA SILVA CEZAR 453108374SP GESTAO EMPRESARIAL 2S 29/12/1995 0 9 10º
11 EVELIN MAURICIO VITAL  42.227.843-9 GESTÃO EMPRESARIAL 3º 06/10/1996 0 9 11º
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12 RAQUEL MATSUYAMA BIAZIO DE FREITAS 37.452.747-7 GESTÃO EMPRESARIAL 3º 26/11/1996 0 9 12º
13 SAMANTHA CAVALCANTE GARCIA 423696403SP GESTAO EMPRESARIAL 5S 19/04/1988 0 8 13º
14 MIQUEIAS ROCHA DE SOUSA 477992195SP GESTAO EMPRESARIAL 2S 26/07/1991 0 8 14º
15 LETICIA DE OLIVEIRA BARBOSA 424063293 GESTAO EMPRESARIAL 3S 08/09/1994 0 8 15º
16 DANIELA BARRETO COSTA 383891838SP GESTAO EMPRESARIAL 2S 11/10/1988 1 7 16º
17 GABRIEL NUNES DOS SANTOS  48.015.516-1 GESTÃO EMPRESARIAL 1º 04/10/1991 0 7 17º
18 NICOLAS NASCIMENTO LEITE SIQUEIRA 4108798724SP GESTAO EMPRESARIAL 6S 12/01/1994 0 7 18º
19 DESERRIE LOURENTINO MOURA  35.118.793-5 GESTÃO EMPRESARIAL  5º 25/05/1986 0 6 19º
20 ANDRE GOMES ROCHA  48.119.473-3 GESTÃO EMPRESARIAL 1º 17/02/1992 0 6 20º
21 CINTHIA HELLEN CASTRO DOS SANTOS 404584196SP GESTAO EMPRESARIAL 6S 12/01/1994 0 6 21º
22 CAIO FELIPE AMBROSIO GUIMARAES 354906859SP GESTAO EMPRESARIAL 2S 12/06/1995 0 6 22º
23 JOAO IGOR ALVES RIBEIRO 46.921.184-2 GESTÃO EMPRESARIAL 1º 02/09/1997 0 6 23º

Qt nome rg curso ano  Data de nascimento Filhos nota classificação
1 SCARLET MOON DOS SANTOS 291852069SP GESTÃO PUBLICA 1 13/09/1990 1 AUSENTE  
2 FABIO DE SANTANA COSTA 443930922SP GESTAO PUBLICA 2S 25/12/1986 0 7 1º

Qt nome rg curso ano  Data de nascimento Filhos nota classificação
1 ALEXANDER CESAR DOS SANTOS VEIRA 446189327SP JORNALISMO 5S 03/02/1989 0 AUSENTE  
2 MARIA JAISLANE DA SILVA 48963347XSP JORNALISMO 7S 07/12/1993 0 AUSENTE  
3 BENÍCIO SOARES VIEIRA NETO  42.607.708-8 JORNALISMO  1º 27/08/1997 0 11 1º
4 LUCAS FERNANDES DE ANDRADE 40303467XSP JORNALISMO 4S 15/04/1988 0 10 2º
5 MARCUS VINICIUS TEIXEIRA DOS SANTOS 361958730SP JORNALISMO 3S 13/09/1993 0 10 3º
6 ANA CLAUDIA VALVERDE DE MELLO 45650333XSP JORNALISMO 1S 13/09/1995 0 10 4º
7 NATALY MAZARIOLLI 49.667.737-8 JORNALISMO  1º 23/12/1997 0 8 5º
8 ANA CAROLINA RODRIGUES DA SILVA 423031089SP JORNALISMO 3S 15/07/1995 0 7 6º
9 FELIPE SOARES LANDES DA SILVA 449250490SP JORNALISMO 1S 26/11/1996 0 5 7º

Qt nome rg curso ano  Data de nascimento Filhos nota classificação
1 CIBELE JUREMA DE SOUZA  287617436SP PEDAGOGIA 1S 03/01/1981 2 AUSENTE  
2 TATIANE PAULINO DOS SANTOS  42.069.672-6 PEDAGOGIA 1º 04/05/1986 1 AUSENTE  
3 BIANCA RODRIGUES DE JESUS 34648215XSP PEDAGOGIA 2S 05/09/1990 1 AUSENTE  
4 BARBARA DA ROSA 485787039SP PEDAGOGIA 1S 14/02/1992 1 AUSENTE  
5 MAGDA BEATRIZ SILVA SANTOS 488362659SP PEDAGOGIA 1 04/07/1993 0 AUSENTE  
6 DANIELE SANTOS DA SILVA 488949257SP PEDAGOGIA 1S 09/12/1993 0 AUSENTE  
7 JAQUELINE TEIXEIRA DA SILVA  49.959.649-3 PEDAGOGIA 7º 18/07/1994 0 AUSENTE  
8 KARINE ALVES VIANA 42274215SP PEDAGOGIA 1S 24/01/1995 0 AUSENTE  
9 RAYANE ROBERTA FERREIRA 560123115SP PEDAGOGIA 1S 09/11/1997 0 AUSENTE  
10 THAIS FRANCISCO MOREIRA DOS SANTOS  42.382.316-4 PEDAGOGIA 1º 09/06/1995 0 13 1º
11 JAQUELINE SIQUEIRA VIEIRA  44.380.654-8 PEDAGOGIA 1º 14/12/1997 0 13 2º
12 GISELLA NOBRE DE JESUS  44.380.091-1 PEDAGOGIA 1º 26/12/1997 0 13 3º
13 DANUZZIA SOARES DE SANTANA G. LOPES  41.243.880-X PEDAGOGIA 1º 01/05/1983 2 12 4º
14 ALINE BRAS DOS SANTOS LEAO 478143989SP PEDAGOGIA 3S 22/09/1989 0 12 5º
15 ANA FLAVIA DE JESUS PEREIRA 39159266SP PEDAGOGIA 3S 26/12/1992 0 12 6º
16 LIDIANE MARIA FEITOSA DOS SANTOS PASCOTTO 57.053.878-6 PEDAGOGIA 5º 08/02/1980 0 11 7º
17 CARLA DOS PASSOS SILVA 405117577SP PEDAGOGIA 2S 23/08/1981 0 11 8º
18 CATIANE GOMES DA SILVA  348942990SP PEDAGOGIA 2S 20/09/1981 3 11 9º
19 LARISSA FERREIRA ESTEVES  48.970.740-3 PEDAGOGIA 3º 12/08/1992 0 11 10º
20 ELISANGELA APARECIDA FRANCISCO 411768669SP PEDAGOGIA 1 17/03/1994 0 11 11º
21 NILTON DOS SANTOS FILHIO 330128322SP PEDAGOGIA 1S 12/09/1972 1 10 12º
22 DENILZA SERAFIM DA SILVA  25.517.675-2 PEDAGOGIA 3º 04/03/1976 1 10 13º
23 KARINA CECILLE SOARES DE SANTANA  45.890.334-6 PEDAGOGIA 7º 13/01/1989 0 10 14º
24 LUCIMARA BATISTA OLIVEIRA  47.799.634-6 PEDAGOGIA 2º 12/11/1990 0 10 15º
25 THAIS ROCHA NOBRE 41511742SP PEDAGOGIA 7S 05/06/1994 0 10 16º
26 CASSIANE ALVES PINHEIRO 39.962.555-0 PEDAGOGIA 1º 20/10/1997 0 10 17º
27 GENI ROSANGELA DE SOUZA SANTOS 272348302SP PEDAGOGIA 4S 16/10/1973 0 9 18º
28 ANA PAULA RODRIGUES LARA  563035754SP PEDAGOGIA 1S 16/12/1978 2 9 19º
29 PATRICIA FERNANDES TROMBIM 288934283SP PEDAGOGIA 5S 05/12/1981 2 9 20º
30 HELEN TAYTA MEDRADO ARAUJO 570846882SP PEDAGOGIA 3S 01/01/1983 1 9 21º
31 GLAUCIA BERNARDES DOS SANTOS DE SOUZA  40.964.594-1 PEDAGOGIA 3º 04/01/1985 1 9 22º
32 EDINALVA DE JESUS ARAUJO  28.280.607-6 PEDAGOGIA 5º 09/01/1985 0 9 23º
33 JESSICA DOS SANTOS BASTOS 47398850SP PEDAGOGIA 3S 02/04/1991 0 9 24º
34 THAOANY ANACLETO DA SILVA 400654487SP PEDAGOGIA 3S 21/08/1991 1 9 25º
35 PRISCILA DE OLIVEIRA VIEIRA 485409859SP PEDAGOGIA 3S 28/03/1992 0 9 26º
36 JORDANA DOS SANTOS RODRIGUES 40756943XSP PEDAGOGIA 1S 07/12/1993 0 9 27º
37 ADRIELLE CRISTINA DA CRUZ  D'AGUILAR 407632797SP PEDAGOGIA 7S 15/12/1994 0 9 28º
38 LORRANE DE OLIVEIRA RAMOS 455968962SP PEDAGOGIA 1S 10/07/1995 0 9 29º
39 AMANDA DA SILVA OLIVEIRA 454213827SP PEDAGOGIA 1S 14/05/1996 0 9 30º
40 MARINA SEABRA PESSOA  49.530.213-2 PEDAGOGIA 1º 05/04/1997 0 9 31º
41 ADRIANA LOPES DA SILVA  274778688SP PEDAGOGIA 4S 29041978 2 9 32º
42 MARIA APARECIDA SANTOS DA SILVA 0761209026BH PEDAGOGIA 1 09/12/1978 1 8 33º
43 MARIA BENEDITA MARCONDES M. PEDROSO  32.290.382-8 PEDAGOGIA 4º 06/01/1979 3 8 34º
44 EDNA RODRIGUES DE OLIVEIRA  41.945.707-0 PEDAGOGIA 3º 20/08/1983 2 8 35º
45 DAISY DO PRADO SANTOS 419457409SP PEDAGOGIA 1S 13/01/1986 2 8 36º
46 RENATA GRAZIELE GARCIA 431072334SP PEDAGOGIA 3S 23/09/1987 1 8 37º
47 GABRIELA PEDROSO DA SILVA LOPES 485778427SP PEDAGOGIA 1S 16/02/1992 2 8 38º
48 ALINE MARQUES MARTINS  48.806.592-6 PEDAGOGIA 3º 23/02/1993 0 8 39º
49 LARISSA MONTEIRO DA COSTA 415151296SP PEDAGOGIA 4S 14/04/1994 0 8 40º
50 JESSICA RAMALHO FARIA SLVA  40.881.535-8 PEDAGOGIA 3º 28/05/1994 0 8 41º
51 NATALIA MOREIRA GALLANI BARROS  37.452.944-9 PEDAGOGIA 1º 20/05/1996 0 8 42º
52 THAIANA DE MELO PASSOS 45.160.451-9 PEDAGOGIA 1º 09/12/1997 0 8 43º
53 JEFFERSON MAGNO COSTA  220543264SP PEDAGOGIA 4S 17/02/1973 0 7 44º
54 MARIA LUZANIRA DOS SANTOS 225801992CE PEDAGOGIA 8S 30/06/1973 0 7 45º
55 CAMILA ANSELMO SANTOS 306626937SP PEDAGOGIA 2S 30/09/1980 1 7 46º
56 MARTIELI OLIVEIRA MARTINS 44513141XSP PEDAGOGIA 3S 13/01/1989 0 7 47º
57 VANDERLEIA PEREIRA DE MORAES 489548313SP PEDAGOGIA 3S 30/12/1993 0 7 48º
58 JAQUELINE VIEIRA DOS SANTOS  41.161.639-0 PEDAGOGIA 1º 31/07/1994 0 7 49º
59 RODRIGO RAMOS DE OLIVEIRA 354899764SP PEDAGOGIA 3S 22/02/1995 0 7 50º
60 CRISTIANE GRANDECHAMP D AVILA  30.027.394-0 PEDAGOGIA 5º 06/04/1979 1 6 51º
61 ANA ELISA DOS SANTOS 20082407660SP PEDAGOGIA 5S 12/12/1980 1 6 52º
62 PAULA RIBEIRO DE CASTRO 330104871SP PEDAGOGIA 1 08/11/1986 2 6 53º
63 AMANDA DA COSTA SANTOS 478051396SP PEDAGOGIA 1S 15/02/1991 0 6 54º
64 LOREN SOUSA DE ARAUJO 402355970SP PEDAGOGIA 5S 29/08/1994 0 6 55º
65 CAMILA DE OLIVEIRA RODRIGUES 450615510SP PEDAGOGIA 3S 26/12/1996 0 6 56º
66 NATHALIA DA SILVA  38.825.153-0 PEDAGOGIA 1º 23/06/1997 0 6 57º
67 ALBERTH DE SOUSA MATTOS 498458234SP PEDAGOGIA 1S 29/10/1997 0 6 58º
68 MARCELA SANTOS DO AMARAL 596845923SP PEDAGOGIA 1S 25/10/1987 0 5 59º
69 RUBIA DE FREITAS SILVEIRA 451914752SP PEDAGOGIA 4S 17/02/1989 0 5 60º
70 GABRIELA MARTINS DOS SANTOS 485509982SP PEDAGOGIA 3S 11/12/1991 0 5 61º
71 LEIA RODRIGUES GOMES 53.190.526-0 PEDAGOGIA 1º 10/05/1997 0 5 62º
72 CLARA DE FREITAS PAES SOUZA 334505501SP PEDAGOGIA 3S 17/04/1992 0 4 63º
73 THAIS NATALE CONCEIÇÃO DOS SANTOS  42.386.799-4 PEDAGOGIA 1º 15/10/1996 1 4 64º
74 LUANA DE SOUZA DOS SANTOS 437619692SP PEDAGOGIA 1S 01/08/1994 0 2 65º

Qt nome rg curso ano  Data de nascimento Filhos nota classificação
1 LEILA SOUZA TEIXEIRA SILVA 363936324SP PROCESSOS GERENCIAS 4S 21/04/1982 2 9 1º
2 ELISANGELA SOUZA TEIXEIRA SILVA 369974566SP PROCESSOS GERENCIAS 3S 24/07/1984 1 8 2º

Qt nome rg curso ano  Data de nascimento Filhos nota  classificação
1 THOMAS GALVÃO DO PRADO  45.727.752-X PUBLICIDADE E PROPAGANDA  1º 01/11/1996 0 9 

Qt nome rg curso ano  Data de nascimento Filhos nota  classificação
1 FRANCIANE DA SILVA LOPES 442771939SP SERVIÇO SOCIAL 4S 21/12/1985 3 AUSENTE  
2 LUANA DE SOUZA COSTA 405838165SP SERVIÇO SOCIAL 3S 25/05/1994 1 AUSENTE  
3 VANUSA SILVA DA CRUZ  34.648.199-5 SERVIÇO SOCIAL 5º 27/12/1981 2 12 1º
4 FRANSCISCA CLEIDIMAR B MIRANDA 5731922SP SERVIÇO SOCIAL 5S 26/06/1973 1 11 2º
5 MARIA VERA LUCIA DE LIMA 369375464SP SERVIÇO SOCIAL 5S 15/07/1967 3 9 3º
6 DEMILA DE BRITO MORAES 48.559944-2 SERVIÇO SOCIAL 5º 13/08/1992 0 8 4º
7 ADRIANA APARECIDA GAIA XAVIER 573194816SP SERVIÇO SOCIAL 2S 25/07/1975 4 7 5º
8 DEBORA RODRIGUES DE SOUZA  40.583.069-5 SERVIÇO SOCIAL 5º 22/06/1994 0 5 6º

Qt nome rg curso ano  Data de nascimento Filhos nota classificação
1 LEONARDO LAURENTINO DE MORAES 49943609XSP TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 3S 03/06/1997 0 AUSENTE  
2 OZANA DA SILVA  44.381.192-1 TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 1º 07/04/1998 0 15 1º
3 TIAGO SOUZA ROQUE SANTOS 37256379XSP TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 1S 08/08/1997 0 14 2º
4 MELISSA ALVARES PEREIRA 396852907SP TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 3S 10/07/1998 0 12 3º
5 LETICIA ANDRADE IVO 48578256XSP TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 3S 08/05/1992 0 10 4º
6 GUSTAVO HENRIQUE LOZANO  48.968.448-8 TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 1º 23/04/1993 0 10 5º
7 JAQUELINE PRADO LEANDRO DA SILVA 402416648SP TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 3S 11/02/1996 0 10 6º
8 LEONARDO LOMEU FELINGER 55.936.664-4 TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 2S 29/06/1999 0 10 7º

Qt nome rg curso ano  Data de nascimento Filhos nota classificação
1 ARNALDO LUIZ DOS SANTOS 354898978SP TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES  1S 28/08/1981 0 AUSENTE  
2 STEFANI SANTANA DE OLIVEIRA  422325703SP TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES  3S 31/07/1996 0 AUSENTE  
3 GETULIO GONÇALVES MARQUES 454650863SP TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES  3S 13/11/1996 0 AUSENTE  
4 MAYARA EVA DE SOUZA PAIVA  36.196.307-5 TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES  3º 22/09/1997 0 14 1º
5 FABIO LOGLI DOS SANTOS 361958900SP TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES  3S 10/01/1994 0 13 2º
6 WENDY TAVARES DOS SANROS 422388051SP TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES  3S 09/06/1995 0 13 3º
7 ANTONIO FERNANDO DE PAULA NEVES 550333216SP TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES  2S 22/05/1959 0 12 4º
8 CAROLINE MONIQUE ALVES DE CARVALHO 44.674.436-5 TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES  1S 24/07/1998 0 12 5º
9 LORRANE GONÇALVES DA SILVA 18893971MG TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES  3A 21/09/1996 0 11 6º
10 CESAR AUGUSTO E ALMEIDA SANT ANNA  35.958.030-0 TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES  2º 05/05/1995 0 10 7º
11 IGOR MARTINS SOUSA 45.104.204-9 TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES  1º 27/02/1997 0 10 8º
12 GABRIELA COSTA  45.103.250-0 TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES  2º 30/01/1997 0 8 9º
13 RENAN BARCELLOS CAVALCANTE SILVA 38828092XSP TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES  2S 16/11/1997 0 7 10º
14 BRUNA FERREIRA B. OLIVEIRA 46.146.731-8 TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES  1º 21/11/1996 0 6 11º
15 TAIS GOMES RUAS 550357178SP TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES  1S 24/04/1997 0 6 12º
16 ESTEVAO CARVALHO DE MORAIS DUTRA 425670387SP TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES  1S 28/07/1998 0 5 13º
17 THAISMARA RODRIGUES CORREA 45.079.133-6 TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES  3S 24/02/1995 0 4 14º

Qt nome rg curso ano  Data de nascimento Filhos nota classificação
1 DIEGO ALMEIDA DE JESUS  42.384.781-8 TÉCNICO EM INFORMÁTICA  3º 30/07/1996 0 12 1º
2 DANYEL DE LIMA AZULAI 7640081DF TÉCNICO EM INFORMÁTICA  1S 18/05/1998 0 12 2º
3 RICHARD NUNES DE ABREU  48.540.722-X TÉCNICO EM INFORMÁTICA  3º 08/10/1991 0 6 3º

Qt nome rg curso ano  Data de nascimento Filhos nota classificação
1 PRISCILA SANTOS 431073703SP TÉCNICO SECRETARIADO 3S 08/10/1982 1 AUSENTE 

leI complementar nº 187/2015
“Cria os cargos municipais de Monitor de Creche,  Secretário de Escola e Auxiliar de Atividades Escolares da Secretaria Municipal da Educação”
ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, Prefeito de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

a seguinte lei:
Artigo 1º- Ficam criados os cargos de carreira constantes da tabela do inciso I deste artigo, que passarão a integrar o quadro de servidores públicos municipais:
I – Cargos Permanentes: Monitor de Creche

Quantidade Denominação referência Jornada escolaridade
100 Monitor de Creche 4 40 Ensino Médio Completo
50 Secretário de Escola 4 40 Ensino Médio Completo
60 Auxiliar de Atividades Escolares 3 40 Ensino Fundamental Completo

§ Único – A lotação do servidor será efetivada nas unidades escolares municipais mediante a existência de vagas, previamente estabelecidas em Edital de Con-
curso Público.

Artigo 2º-  Após a admissão, o servidor estará sujeito ao cumprimento do estágio probatório previsto na Lei Complementar 146/2011 – Estatuto dos Servido-
res Públicos do Município de São Sebastião,  e somente após este período o servidor considerado apto poderá solicitar relotação, desde que haja disponibilidade da 
vaga na unidade escolar em que pretende ser relotado.

§ Único – Havendo disponibilidade de vaga em unidade escolar diversa da opção do concurso, o servidor, após o término do período probatório, poderá 
requerer a relotação a ser regulamentada por Decreto.

Artigo 3º- O Monitor de Creche atuará nas creches do município diretamente no atendimento aos alunos, sob a supervisão da Equipe Gestora da unidade 
Escolar, subordinados a Secretaria Municipal da Educação.

§ Único – São atribuições do Monitor de Creche:
I - Desenvolver atividades relacionadas ao ensino infantil, através de atividades práticas e educativas, destinadas à formação do caráter da criança além de ficar 

responsável pela segurança das crianças sob sua responsabilidade; 
II - Orientar e demonstrar como executar as tarefas, manipulando equipamentos e materiais necessários para assegurar o perfeito aprendizado das crianças; 
III - Elaborar tarefas que visem incentivar a criatividade e o interesse pela descoberta das crianças, sob sua responsabilidade; 
IV - Analisar o desempenho das crianças, emitindo pareceres e sugestões visando à garantia da qualidade do ensino; 
V - Zelar pela ordem da turma sob sua responsabilidade, bem como pela limpeza e higiene das crianças;
VI - Executar tarefas correlatas ao cuidar e educar orientadas pela direção e/ou coordenação pedagógica;
VII - Auxiliar o professor no processo de observação e registro das aprendizagens e desenvolvimento dos educandos;
VIII - Auxiliar os educandos na execução de atividades pedagógicas e recreativas diárias;
IX - Responsabilizar-se pela recepção e entrega dos educandos junto às famílias, mantendo um diálogo constante entre família e creche;
X - Auxiliar, sempre que necessário, em outros setores da unidade escolar; 
XI - Comparecer às reuniões da escola ou da Secretaria Municipal de Educação e participar dos processos de formação; 
XII - Colaborar e participar de festas, eventos comemorativos e demais atividades extras promovidas nas creches e no Município;
XIII - Zelar pelo material sob sua responsabilidade, bem como  confeccionar materiais destinados à recreação e decoração do local de trabalho;
XIV - Auxiliar na distribuição de merenda, orientando os alunos quanto ao hábito correto de comportar-se durante as refeições;
XV - Acompanhar as rotinas de recreação para garantir o bom andamento destas atividades;
XVI - Acompanhar os educandos junto aos professores e demais funcionários durante as atividades externas programadas pela Unidade Escolar
XVII - Executar quaisquer outras atribuições correlatas determinadas pela secretaria Municipal de Educação de São Sebastião.
Artigo 4º - O Auxiliar de Atividades Escolares atuará nas unidades escolares do município diretamente no atendimento aos alunos, sob a supervisão da Equipe 

Gestora da unidade Escolar, subordinados a Secretaria Municipal da Educação.
§ Único – São atribuições do Auxiliar de Atividades Escolares:
I - Ter como princípio o caráter educativo de suas funções; 
II - Cuidar da segurança dos educandos nas dependências e proximidades da escola; 
III - Observar e orientar a conduta dos educandos no ambiente escolar; 
IV - Orientar os educandos sobre regras e procedimentos, regimento escolar e o cumprimento de horários; 
V - Atender os educandos nas suas necessidades; 
VI - Fazer contato com os pais dos educandos e os atender quando necessário; 
VII - Sempre que possível, no intervalo dos educandos, orientá-los com atividades pertinentes à faixa etária atendida; 
VIII - Prestar apoio ao coordenador, aos professores e aos demais integrantes da equipe escolar; 
IX - Acompanhar as atividades livres dos educandos orientando entrada e saída, verificando espaços de recreação, e auxiliando nas atividades livres; 
X - Auxiliar no transporte escolar, ajudando no embarque e desembarque dos educandos, bem como zelando pela segurança dos transportados;
XI – Acompanhar os alunos nas atividades extraclasses, e quando demandar a utilização de transporte, permanecer no veículo durante todo o trajeto, ajudando 

no embarque e desembarque dos educandos, bem como zelando pela segurança dos transportados;
XII - Executar atividades para o pleno funcionamento das bibliotecas e laboratórios de informática das unidades, além de atividades recreativas; 
XIII - Colaborar com a organização do ambiente escolar; 
XIV - Auxiliar, sempre que necessário, em outros setores da Unidade escolar; 
XV - Colaborar, eventualmente, no cuidado direto com a criança; 
XVI - Comparecer às reuniões da escola ou da Secretaria Municipal de Educação e comparecer a processos de formação sempre que convocado;
XVII - Executar quaisquer outras atribuições correlatas determinadas pela Secretaria Municipal de Educação de São Sebastião.
Artigo 5º- O Secretário de Escola atuará na área administrativa das unidades escolares do município, auxiliando o Diretor da Escola, Vice Diretor, Coordenador, 

Professor e demais agentes escolares nos serviços administrativos,  sob a supervisão da Equipe Gestora, subordinados a Secretaria Municipal da Educação.
§ Único – São atribuições do Secretário de Escola: 
I - Executar serviços administrativos na secretaria da escola;
II - Organizar e efetuar a matrícula e rematrícula dos alunos;
III - Atender pais, alunos e responsáveis, solucionando questões burocráticas como ausências por doenças, transferências, dificuldades em freqüentar a escola. 
IV - Auxiliar no planejamento educacional;
V - Ter como princípio o caráter educativo de suas funções;
VI - Planejar, dirigir, avaliar e controlar as atividades da secretaria escolar em consonância com a coordenação da unidade escolar, garantindo o fluxo de docu-

mentos e informações facilitadoras e necessárias ao processo pedagógico e administrativo;
VII - Responsabilizar-se pelo pleno funcionamento da secretaria escolar, programando, com seus auxiliares, as atividades necessárias, coordenando, organizan-

do e respondendo pelo expediente geral;
VIII - Organizar a divisão de tarefas junto com os funcionários sob sua coordenação e proceder a sua implementação;
IX - Zelar pela guarda e sigilo dos documentos escolares;
X - Manter em dia a escrituração, arquivos, fichários, correspondência escolar e o resultado das avaliações dos educandos;
XI - Manter atualizados o arquivo de legislação e os documentos da escola, inclusive dos ex-educandos;
XII - Manter as estatísticas da unidade escolar em dia;
XIII - Auxiliar, sempre que necessário, em outros setores da unidade escolar;
XIV - Colaborar, eventualmente, no cuidado direto com a criança;
XV - Executar quaisquer outras atribuições correlatas determinadas pela secretaria Municipal de Educação de São Sebastião.

Artigo 6º- São requisitos para admissão dos cargos criados pelo Artigo 1º, Inciso I da presente Lei:
I – Ensino Médio Completo para os cargos de Monitor de Creche e Secretário de Escola;
II – Ensino Fundamental Completo para o cargo de auxiliar de atividades escolares;
Artigo 7º- Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 8º- Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Complementar nº 179, de 13 de Janeiro de 2015.
São Sebastião,     11  de maio de 2015.

ernane BIloTTe prImaZZI - prefeito 

Registrada em livro próprio, e publicada por afixação data supra.
Projeto de Lei  Complementar nº  08/2015
SESAU/SAJUR/nsa

l e I - nº 2324/2015
“Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio moradia e auxílio alimentação aos médicos vinculados ao Programa” Mais Médicos para o Brasil “ e dá provi-

dências”.
ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, Prefeito Municipal de São Sebastião, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte lei: 
Artigo 1º-    Fica   o Poder Executivo autorizado  a repassar recursos financeiros,  aos médicos   em atuação no Município de São Sebastião,  vinculados  ao  Pro-

grama “ Mais Médicos para o Brasil “, instituído pela Lei Federal nº. 12.871/2013, segundo as diretrizes de implementação estabelecidas pela Portaria Interministerial 
nº. 1.369 – MS/MEC, de 2013, destinadas à concessão de auxílio moradia e auxílio alimentação,  conforme critérios estabelecidos na presente  lei.

§ 1º- É atribuição da   Secretaria Municipal de Saúde a análise e pronunciamento  para a concessão ou revogação dos benefícios  mencionados   no  caput  deste 
artigo.

§2º- Os médicos de que trata esta lei   farão jus aos referidos  benefícios   desde que  cumpram efetivamente seus deveres e compromissos assumidos junto ao 
Município e ao Ministério da Saúde.

Artigo 2º-  O  auxílio  financeiro  para moradia e alimentação compreenderão o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), destinados aos médicos vinculados ao 
Programa  “Mais Médicos para o Brasil “ na seguinte  composição:

I-Auxílio moradia, mensalmente, no valor de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos  Reais);
II-Auxílio alimentação, mensalmente, no valor de R$ 700,00 ( setecentos  Reais).
§ 1º - Os benefícios de que trata esta lei serão concedidos enquanto os médicos se mantiverem vinculados ao Programa “Mais Médicos para o Brasil” e atuarem 

no Município de São Sebastião.
§ 2º - Os valores estipulados no caput deste artigo serão reajustados  anualmente, desde que haja disponibilidade orçamentária, a critério do Poder Executivo.
§ 3º - O número de vagas para atender o disposto nesta Lei será de, no máximo, vinte e quatro.
§ 4º- Os valores  devidos serão repassados mensalmente,  até o 5º dia útil do mês subsequente, ao mês de atividades dos médicos participantes do Programa.
Artigo 3º-  Os repasses do valores se darão  pelo  prazo máximo de até 36 (trinta e seis) meses, para os médicos participantes, de acordo com o estabelecido para 

execução do Projeto “ Mais Médicos para o Brasil”,   conforme portaria interministerial nº 1.369- MS/MEC, de 2013.
Artigo 4º-  Nos termos do artigo 17 da Lei Federal nº 12.871 de 22 de outubro de 2013 e do termo de adesão e compromisso celebrado entre o Ministério da 

Saúde e o Município de São Sebastião, as atividades desempenhadas pelos profissionais no âmbito do Programa “ Mais Médicos para o Brasil “,  do Governo Federal,  
não criam vínculo empregatício de qualquer natureza com a Prefeitura Municipal de São Sebastião. 

Artigo 5º- Em caso de afastamento do Programa, por qualquer motivação, os médicos participantes deverão comunicar à Secretaria Municipal de Saúde, que 
suspenderá de imediato os repasses dos recursos concedidos nos termos da presente Lei.

Artigo 6º- A Secretaria Municipal de Saúde deverá informar ao médico participante a possibilidade de concessão dos auxílios financeiros estabelecidos nesta lei 
e ao Ministério da Saúde a modalidade ofertada, bem como o valor, o prazo e a forma de repasse.

Artigo 7º- As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão à  conta da dotação orçamentária nº   02.11.02.10301.1001.2316.33.90.48.00.
Artigo 8º- Fica o Poder Executivo, caso seja necessário, autorizado a proceder a suplementação orçamentária até o limite  indispensável  à  completa  execução 

da presente lei.
Artigo 9º- Os casos não previstos nesta lei relativos aos médicos participantes serão avaliados  e orientados pela Secretaria Municipal de Saúde junto à Coorde-

nação do Programa “Mais Médicos para o Brasil” .
Artigo 10- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
São Sebastião,    06   de maio de 2015.

ernane BIloTTe prImaZZI - prefeito 

Registrada em livro próprio, e publicada por afixação data supra.
Projeto de Lei  nº  04/2015
SESAU/SAJUR/nsa
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l e I - nº 2325/2015
“Dispõe sobre a inclusão da Câmara em veículo jornalístico”.
ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, Prefeito Municipal de São Sebastião, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Munici-

pal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º- Passa a vigorar com a seguinte redação o art. 1º, da Lei nº 1.768/2005, com a redação dada  pela   Lei nº 2247/2013, criando-se 

ainda seu parágrafo único:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir veículo jornalístico, com função de imprensa oficial do Município, destinado a 

publicar, em caráter oficial, leis complementares, leis ordinárias, decretos, portarias, notificações, chamamentos, editais e demais atos adminis-
trativos cuja publicação na imprensa de âmbito estadual ou federal não seja obrigatória, emanados do Município, das autarquias, das fundações 
públicas, das empresas públicas, das sociedades de economia mista e as que venham a ser criadas pelo Município, bem como publicar, com 
o mesmo caráter oficial, as informações institucionais e as de utilidade pública, atendendo o princípio da legalidade, da transparência e da 
publicidade na administração pública.

Parágrafo Único – É extensivo ao Poder Legislativo Municipal a possibilidade de utilização, com caráter oficial, do veículo jornalístico, na  
forma  do disposto   no “caput” deste artigo..

Art. 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
São Sebastião,  06  de maio de 2015.

ernane BIloTTe prImaZZI
prefeito 

Registrada em livro próprio, e publicada por afixação data supra.
Projeto de Lei nº  07/2015
SAJUR/jbff/nsa

D e c r e t o - nº  6263/2015
“Dispõe sobre suplementação de Dotações Orçamentárias, conforme Lei 2301/2014”
ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, Prefeito Municipal de São Sebastião, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a melhor adequação das ações de Governo;
D E C R E T A:
Artigo 1º- Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentárias, conforme artigo 7º  Inciso I  da Lei 2301/2014, no valor de  R$  

239.890,00 (duzentos e trinta e nove mil, oitocentos e noventa reais);

nº Órgão Departamento  econômica Funcional  ação  Suplementar 
30711 04.03 Fdo Mun. de Assist.Social 3.3.90.93.00 08.243.4009 2.331 102.800,00
29079 09.03 Depto de Planejamento 3.3.90.93.00 12.364.2005 2.068 10.000,00
29328 14.01 Sec.Adm.Reg.Div.Subord 3.3.90.39.00 15.122.5010 2.359 100.000,00
30734 15.02 Depto de Vig. Municipal 3.3.90.30.00 06.181.8001 2.357 27.090,00
  total    r$       239.890,00

Artigo 2º- Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, serão os provenientes de anulação total ou parcial das seguin-
tes dotações orçamentárias, no valor de  R$  239.890,00 (duzentos e trinta e nove mil, oitocentos e noventa reais);
nº Órgão Departamento  econômica Funcional ação   anular 
156 04.01 Depto de Des. Humano 3.3.90.30.00 08.122.4007 2.152 50.000,00
160 04.01 Depto de Des. Humano 3.3.90.39.00 08.122.4007 2.152 52.800,00
29909 09.03 Depto de Planejamento 3.3.90.30.00 12.363.2004 2.064 10.000,00
903 14.01 Sec.Adm.Reg.Div.Subord 3.3.90.39.00 15.122.5010 2.190 100.000,00
980 15.02 Depto de Vig. Municipal 4.4.90.52.00 06.181.8001 1.074 1.000,00
983 15.02 Depto de Vig. Municipal 3.3.90.30.00 06.181.8001 2.266 9.700,00
984 15.02 Depto de Vig. Municipal 3.3.90.39.00 06.181.8001 2.266 90,00
991 15.02 Depto de Vig. Municipal 3.3.90.33.00 06.181.8001 2.306 1.000,00
993 15.02 Depto de Vig. Municipal 3.3.90.39.00 06.181.8001 2.306 2.300,00
995 15.02 Depto de Vig. Municipal 4.4.90.52.00 06.181.8001 2.306 5.000,00
30737 15.02 Depto de Vig. Municipal 3.3.90.36.00 06.181.8004 2.383 4.000,00
30738 15.02 Depto de Vig. Municipal 3.3.90.39.00 06.181.8004 2.383 4.000,00
  total    r$          239.890,00

Artigo 3º - Ficam transpostas as dotações orçamentárias do mesmo Órgão estabelecido pelo Artigo 8º, da Lei 2301/2014, conforme 
abaixo descrito:
nº Órgão   econômica Funcional  ação   transpor de  transpor para
322 06.03 Depto Administrativo 4.4.90.52.00 04.122.7001 2.329 31.500,00 
319 06.03 Depto Administrativo 3.3.90.39.00 04.122.7001 2.329  31.500,00
608 09.04 FUNDEB 3.1.90.13.00 12.361.2001 2.041 110.000,00 
609 09.04 FUNDEB 3.1.90.13.00 12.361.2001 2.041  110.000,00
669 10.03 Depto De Lazer e Recreação 3.1.90.13.00 27.122.3008 2.112 15.000,00 
671 10.03 Depto De Lazer e Recreação 3.1.91.13.00 27.122.3008 2.112  15.000,00
903 14.01 Sec.Adm.Reg.Div.Subord 3.3.90.39.00 15.122.5010 2.190 200.000,00 
900 14.01 Sec.Adm.Reg.Div.Subord 3.3.90.30.00 15.122.5010 2.190  200.000,00
30735 15.02 Depto de Vig. Municipal 3.3.90.33.00 06.181.8001 2.357 1.000,00 
30734 15.02 Depto de Vig. Municipal 3.3.90.30.00 06.181.8001 2.357  1.000,00
  total    r$    357.500,00    r$            357.500,00          

Artigo 4º- Fica suplementada a seguinte dotação orçamentária por excesso de arrecadação conforme artigo 7º, parágrafo V da Lei 
2301/2014,  no valor de R$ 5.302.000,00 (cinco milhões trezentos e dois mil reais);
nº Órgão Departamento  econômica Funcional  ação  Suplementar 
18292 11.02 Depto de Coord.Unid.Saúde 4.4.90.51.00 10.302.1003 1.004 5.302.000,00
  total    r$    5.302.000,00  

Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
São Sebastião, 12 de maio de 2015.

ernane BIloTTe prImaZZI
prefeito

Registrado em livro próprio e publicado por afixação na data supra
SEFAZ/nsa

eDItal
SecretarIa Da FaZenDa - Departamento De receIta

DIVISÃo De InSpetorIa FIScal
reFerente ao aUto De InFRAÇÃo nº. 185/2014

1-Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar 106/2009, fica o contribuinte, abaixo indicado, nos 
termos do Artigo 6º, parágrafo único da mesma Lei, INTIMADO a recolher o Principal do ISSQN apurado, bem como os acréscimos legais 
previstos no artigo 40, incisos II, alínea “a” e III itens dos parágrafos 1º e 2º da mesma Lei, monetariamente atualizados nos termos do artigo 2º, 
da Lei 1450/2000 e alterações, conforme demonstrado abaixo. De acordo com tabela I do Decreto 4.329/2008. 

ISSCC(Principal do Imposto).................................................... R$    499,93
Multa......................................................................................... R$    313,00
Atualização Monetária.............................................................. R$    126,07
Juros...........................................................................................     R$    363,08  
T  O  T  A  L ............................................................................. R$ 1.302,08

2- Sujeito Passivo : JOÁO ROBERTO YOSHIDA ARIZONO - CPF: 102.095.878-22.
3- Inscrição Cadastra do imóvel : 3133.241.2422.0001.0000(AREA MAIOR).
4- Infração: Não recolheu o ISSQN gerado pela EDIFICAÇÃO do imóvel acima mencionado, infringindo o disposto pelo artigo 40º 

da Lei 106/2009.
5- Fica, a partir desta, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para pagamento dos valores mencionados ou para recurso, de 

acordo com o artigo 80 da Lei 106/2009, na sede da Divisão de Inspetoria Fiscal, situada à Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº. 52 – 
Centro – São Sebastião-SP, no horário das 8h30min às 17h30min.

6- Natureza da Dívida: ISSQN gerado pela EDIFICAÇÃO do imóvel acima mencionado.
7- Processo Administrativo nº. 6.345/2009 E 10.168/2014.
8- Inspetor Fiscal de Rendas: ANGELA MARIA GELMI MARIANO SANTOS –  RE 3535-1 
9- O não atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas na Lei 106/2009.
10- São Sebastião, 13 de Novembro de 2014.

eDItal
SecretarIa Da FaZenDa - Departamento De receIta

DIVISÃo De InSpetorIa FIScal
reFerente ao aUto De InFRAÇÃo nº. 184/2014

1- Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar 106/2009, fica o contribuinte, abaixo indica-
do, nos termos do Artigo 6º, parágrafo único da mesma Lei, INTIMADO a recolher o Principal do ISSQN apurado, bem como os acréscimos 

legais previstos no artigo 40, incisos II, alínea “a” e III itens dos parágrafos 1º e 2º da mesma Lei, monetariamente atualizados nos termos do 
artigo 2º, da Lei 1450/2000 e alterações, conforme demonstrado abaixo. De acordo com tabela I do Decreto 4.939/2010. 

ISSCC(Principal do Imposto).................................................... R$ 3.293,86
Multa......................................................................................... R$  1.969,67
Atualização Monetária.............................................................. R$     645,48
Juros...........................................................................................     R$ 1.378,77
T  O  T  A  L ............................................................................. R$ 1.510,81

2- Sujeito Passivo : JOSÉ CLAUDIO VASCONCELOS PAIVA - CPF: 806.661.838-72.
3- Inscrição Cadastra do imóvel : 3133.241.2422.0001.0000(AREA MAIOR).
4- Infração: Não recolheu o ISSQN gerado pela EDIFICAÇÃO do imóvel acima mencionado, infringindo o disposto pelo artigo 40º 

da Lei 106/2009.
5- Fica, a partir desta, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para pagamento dos valores mencionados ou para recurso, de 

acordo com o artigo 80 da Lei 106/2009, na sede da Divisão de Inspetoria Fiscal, situada à Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº. 52 – 
Centro – São Sebastião-SP, no horário das 8h30min às 17h30min.

6- Natureza da Dívida: ISSQN gerado pela EDIFICAÇÃO do imóvel acima mencionado.
7- Processo Administrativo nº. 14.265/2009 E 10.169/2014.
8- Inspetor Fiscal de Rendas: ANGELA MARIA GELMI MARIANO SANTOS –  RE 3535-1 
9- O não atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas na Lei 106/2009.
10- São Sebastião, 13 de Novembro de 2014.

eDItal
SecretarIa Da FaZenDa - Departamento De receIta

DIVISÃo De InSpetorIa FIScal
reFerente ao aUto De InFRAÇÃo nº. 186/2014

1- Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar 106/2009, fica o contribuinte, abaixo indica-
do, nos termos do Artigo 6º, parágrafo único da mesma Lei, INTIMADO a recolher o Principal do ISSQN apurado, bem como os acréscimos 
legais previstos no artigo 40, incisos II, alínea “a” e III itens dos parágrafos 1º e 2º da mesma Lei, monetariamente atualizados nos termos do 
artigo 2º, da Lei 1450/2000 e alterações, conforme demonstrado abaixo. De acordo com tabela I do Decreto 4.329/2008. 

ISSCC(Principal do Imposto).................................................... R$   580,07
Multa......................................................................................... R$   363,18
Atualização Monetária.............................................................. R$   146,28
Juros...........................................................................................     R$   421,28
T  O  T  A  L ............................................................................. R$ 1.510,81

2- Sujeito Passivo : MASSUO UEMURA - CPF: 454.587.318-91.
3- Inscrição Cadastra do imóvel : 3133.241.2422.0001.0000(AREA MAIOR).
4- Infração: Não recolheu o ISSQN gerado pela EDIFICAÇÃO do imóvel acima mencionado, infringindo o disposto pelo artigo 40º 

da Lei 106/2009.
5- Fica, a partir desta, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para pagamento dos valores mencionados ou para recurso, de 

acordo com o artigo 80 da Lei 106/2009, na sede da Divisão de Inspetoria Fiscal, situada à Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº. 52 – 
Centro – São Sebastião-SP, no horário das 8h30min às 17h30min.

6- Natureza da Dívida: ISSQN gerado pela EDIFICAÇÃO do imóvel acima mencionado.
7- Processo Administrativo nº. 14.476/2009 E 10.170/2014.
8- Inspetor Fiscal de Rendas: ANGELA MARIA GELMI MARIANO SANTOS –  RE 3535-1 
9- O não atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas na Lei 106/2009.
10- São Sebastião, 13 de Novembro de 2014.

eDItal
SecretarIa Da FaZenDa - Departamento De receIta

DIVISÃo De FIScalIZaÇÃo trIBUtÁrIa
reF. : aUto De notIFIcaÇÃo De lanÇamento – taXa De lIcenÇa paRA oUtorga De “HaBIte-Se”

1- Tendo sido improfícuos os meios de notificação “pessoalmente” e “por via postal registrada”, fica o contribuinte abaixo indicado 
notificado do Auto de Notificação de Lançamento da Taxa de Licença para Outorga de “Habite-se” o nº 005/2014 – INTIMADO a pagar a 
referida Taxa, como se descreve a seguir:

Taxa de Licença-“Habite-se” : R$ 162,62
T O T A L : R$  162,62       

    
2- SUJEITO PASSIVO: JOÃO ROBERTO YOSHIDA ARIZONO – CPF : 102.095.878-22.
3- INFRAÇÃO: Não efetuou o pagamento da Taxa de Licença para Outorga de “Habite-se” gerada, referente a 01 unidade , infringin-

do o disposto pela alínea b do Artigo 9.° e Inciso VI do Artigo 23 da Lei 718/89, bem como o Decreto 4.329/2008. 
4- Fica, a partir desta, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o pagamento do débito ou para recurso,  devendo compa-

recer à Divisão de Fiscalização Tributária situada à Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº 52, no horário das 08:30 às 17:30 horas.
5- NATUREZA DA DÍVIDA: Taxa de Licença para Outorga de Habite-se gerada com o procedimento para a outorga do Habite-se 

referente à construção civil, em 12/2009, enquadrado no item 7.02 – Lei nº.106/2009.
6- Processo Administrativo nº. 6.345/2009 e 10.168/2014.
7- Identifi9cação Cadastral : 3133.241.2422.0001.0000 ( area maior).
8- FISCAL TRIBUTÁRIO(A): ANGELA MARIA GELMI MARIANO SANTOS – RE 35351.
9- O não atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais  
10- SÃO SEBASTIÃO, 13 de Novembro de 2014.

eDItal
SecretarIa Da FaZenDa - Departamento De receIta

DIVISÃo De FIScalIZaÇÃo trIBUtÁrIa
reF. : aUto De notIFIcaÇÃo De lanÇamento – taXa De lIcenÇa paRA oUtorga De “HaBIte-Se”

1- Tendo sido improfícuos os meios de notificação “pessoalmente” e “por via postal registrada”, fica o contribuinte abaixo indicado 
notificado do Auto de Notificação de Lançamento da Taxa de Licença para Outorga de “Habite-se” o nº 004/2014 – INTIMADO a pagar a 
referida Taxa, como se descreve a seguir:

Taxa de Licença-“Habite-se” : R$ 200,00
T O T A L : R$ 200,00         

 
2- SUJEITO PASSIVO: JOSÉ CLAUDIO VASCONCELOS PAIVA – CPF : 806.661.838-72.
3- INFRAÇÃO: Não efetuou o pagamento da Taxa de Licença para Outorga de “Habite-se” gerada, referente a 01 unidade , infringin-

do o disposto pela alínea b do Artigo 9.° e Inciso VI do Artigo 23 da Lei 718/89, bem como o Decreto 4.938/2010. 
4- Fica, a partir desta, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o pagamento do débito ou para recurso,  devendo compa-

recer à Divisão de Fiscalização Tributária situada à Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº 52, no horário das 08:30 às 17:30 horas.
5- NATUREZA DA DÍVIDA: Taxa de Licença para Outorga de Habite-se gerada com o procedimento para a outorga do Habite-se 

referente à construção civil, em 11/2011, enquadrado no item 7.02 – Lei nº.106/2009
6- Processo Administrativo nº. 14.265/2009 e 10.169/2014.
7- Identificação Cadastral : 3133.241.2422.0001.0000 (área maior).
8- FISCAL TRIBUTÁRIO(A): ANGELA MARIA GELMI MARIANO SANTOS – RE 35351.
9- O não atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais  
10- SÃO SEBASTIÃO, 13 de Novembro de 2014.

eDItal
SecretarIa Da FaZenDa - Departamento De receIta

DIVISÃo De FIScalIZaÇÃo trIBUtÁrIa
reF. : aUto De notIFIcaÇÃo De lanÇamento – taXa De lIcenÇa paRA oUtorga De “HaBIte-Se”

1- Tendo sido improfícuos os meios de notificação “pessoalmente” e “por via postal registrada”, fica o contribuinte abaixo indicado 
notificado do Auto de Notificação de Lançamento da Taxa de Licença para Outorga de “Habite-se” o nº 003/2014 – INTIMADO a pagar a 
referida Taxa, como se descreve a seguir:

 Taxa de Licença-“Habite-se” : R$ 162,62
 T O T A L : R$  162,62  
         
2- SUJEITO PASSIVO: MASSUO UEMURA – CPF : 454.587.318-91
3- INFRAÇÃO: Não efetuou o pagamento da Taxa de Licença para Outorga de “Habite-se” gerada, referente a 01 unidade , infringin-

do o disposto pela alínea b do Artigo 9.° e Inciso VI do Artigo 23 da Lei 718/89, bem como o Decreto 4.328/2008. 
4- Fica, a partir desta, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o pagamento do débito ou para recurso,  devendo compa-

recer à Divisão de Fiscalização Tributária situada à Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº 52, no horário das 08:30 às 17:30 horas.
5- NATUREZA DA DÍVIDA: Taxa de Licença para Outorga de Habite-se gerada com o procedimento para a outorga do Habite-se 

referente à construção civil, em 12/2009, enquadrado no item 7.02 – Lei nº.106/2009.
6- Processo Administrativo nº. 14.476/2009 e 10.170/2014.
7- Identificação Cadastral : 3133.241.2422.0001.0000 ( área maior ).
8- FISCAL TRIBUTÁRIO(A): ANGELA MARIA GELMI MARIANO SANTOS – RE 35351.
9- O não atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções  legais  
10- SÃO SEBASTIÃO, 13 de Novembro de 2014..
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A equipe da Defesa Civil de São Sebastião realizou (dia 14) o corte de mais 
dois Guapuruvus situados na altura do km 157 da rodovia Dr. Manoel Hipólito 
do Rego (Rio-Santos), mais precisamente na serra de Maresias, Costa Sul do mu-
nicípio.  A ação contou com apoio da Polícia Rodoviária Estadual e da prestadora 
de serviços do DER (Departamento de Estradas de Rodagem), a Maqterra.

O trabalho começou por volta das 9h30 e terminou às 12h sem o registro de 
problemas em decorrência da supressão.

Segundo o chefe da Defesa Civil, Carlos Eduardo dos Santos, o Carlão, as es-
pécies tinham aproximadamente 15 e 20 metros de altura e estavam totalmente 
secas, com risco iminente de queda sobre a pista.

O tráfego dos veículos operou no sistema pare/siga enquanto os agentes traba-
lhavam na supressão.

O bloqueio total ocorreu apenas no momento em que as árvores foram derru-
badas e durante a remoção do material para a segurança dos motoristas.  A Defesa 
Civil também efetuou o corte de outro Guapuruvu seco com, pelo menos, seis 
metros de altura, na Estrada do Cascalho, em Boiçucanga. 

Há mais de um ano, a equipe tem executado a supressão dessas espécies ao 
longo da rodovia Rio-Santos, especialmente na região sul da cidade, onde um fe-
nômeno desconhecido causou a morte de vários Guapuruvus.

Defesa Civil realiza corte de mais dois 
Guapuruvus na serra de Maresias

Árvores ameaçavam cair sobre a rodovia Rio-Santos
Ricardo Faustino | PMSS

CCZ promove feira de adoção 
de animais nesta sexta-feira 

(15) na Praça do Coreto
Mais uma vez o Centro de Controle de Zoonoses (CCZ) de São Sebastião 

promove uma exposição com alguns filhotes de cães de raças não definidas para 
adoção responsável. Os animais ficarão expostos das 9h30 às 13h30 na Praça do 
Coreto, no centro da cidade, nesta sexta-feira (15). O evento poderá ser cance-
lado caso as condições climáticas não sejam favoráveis à exposição dos animais.

Serão expostos ao todo entre 9 a 12 filhotes vacinados e vermifugados que 
ficarão à disposição para a doação. Na sede do CCZ, localizada no bairro do 
Jaraguá, existem atualmente 27 filhotes para adoção e mais sete cães adultos, 
além de 35 gatos que precisam de um lar.

A intenção de promover a feira na praça central da cidade, de acordo com a 
equipe do CCZ é a de justamente fazer com que a população de todas as regiões 
do município conheçam os animais que estão disponíveis para serem adotados.

CCZ
O CCZ, órgão ligado a Secretaria de Saúde, tem como compromisso o con-

trole de zoonoses (doença infecto-contagiosa ou parasitária transmissível ao ser 
humano), bem como, atender a população com orientações ou execução de ati-
vidades de controle de sinantrópicos (pombos, aranhas, escorpiões, morcegos) 
que causem agravos à saúde.

O CCZ funciona das 8h às 17h, de segunda à sexta-feira e, fomenta a posse 
responsável, que significa assumir total responsabilidade por toda e qualquer 
atitude destes animais, mantendo-os em perfeita condições de saúde e afeto.

Serviço: O Centro de Controle de Zoonoses está localizado na Avenida 
Dario Leite Carrijo, 2.598 – Jaraguá – São Sebastião. O telefone para informa-
ções é (12) 3861 2555.

Entre os dias 9 e 13, a festa social em comemoração ao dia de Nossa Senhora de 
Fátima atraiu centenas de moradores e católicos da região à Vila Sahy, em Barra do 
Sahy, na Costa Sul do município.

Além de homenagear a padroeira, mundialmente celebrado em 13 de maio, o 
evento realizado pela paróquia Sagrado Coração de Jesus, com apoio da Sectur 
(Secretaria de Cultura e Turismo), também teve como objetivo a arrecadação 
de fundos para a construção da capela na comunidade. “O terreno já existe, mas 
ainda precisamos de recursos financeiros para construir a igreja”, afirmou a cate-
quista Evanilde Alves dos Santos Andrade, que também é presidente da Amovila 
(Associação dos Moradores da Vila Sahy). A festividade, segundo ela, foi um pouco 
prejudicada em função do mau tempo que atrapalhou a programação. “No domingo 
precisamos cancelar a festa por causa da chuva”, lamentou Evanilde.

No geral, entretanto, a catequista considerou o resultado positivo. “Apesar das 
dificuldades conseguimos integrar a comunidade católica e oferecer entretenimento 
a todos que compareceram”, acrescentou. Com exceção do domingo, todas as noites 
a animação do público ficou por conta das bandas musicais e do sorteio de brindes, 
como uma TV LDC 32”, uma bicicleta e valores em espécies.

Na quarta-feira (13), também houve a missa campal celebrada pelo padre 
Douglas Franco Machado, que realizou, ainda, a primeira eucaristia (comunhão) de 
aproximadamente 20 crianças da vila. Logo em seguida, a banda Quarteto Sertanejo 
fez a alegria dos presentes, que ainda degustaram várias guloseimas nas barracas de 
alimentação e participaram do sorteio de R$ 5mil. Para o padre Douglas, apesar das 
condições climáticas desfavoráveis em algumas noites a festa foi boa e atraiu muitas 
pessoas. “O nosso objetivo não foi só angariar fundos, mas também oferecer mo-
mentos de confraternização aos católicos e pessoas da comunidade”, declarou.

Com relação a construção da capela na Vila Sahy, ele disse que a meta da paró-
quia é dar início à obra no fim do ano. “Já temos o projeto e queremos tirar do papel, 
mas só podemos fazer isso quando terminarmos outras obras em andamento, como, 
por exemplo, a ampliação da igreja em Juquehy”, enfatizou o padre.

Dia de Nossa Senhora de 
Fátima anima e atrai centenas 

de pessoas à Vila Sahy
Um dos objetivos da comunidade católica é angariar 

fundos para construção de uma capela
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Com a participação de 40 empresárias de vários ra-
mos de atividades no município, o 1º Encontro de 
Mulheres Empreendedoras mostrou a força da mulher 
na economia nacional e a importância de buscar conhe-
cimento do mercado, criatividade, inovação e, principal-
mente, planejamento para gerir um negócio de sucesso.
Apesar da crise econômica que afeta o mundo e, espe-
cialmente o mercado brasileiro, é justamente nesses mo-
mentos que a inovação é a saída para os empreendedo-
res, explicou a consultora do Sebrae (Serviço Brasileiro 
de Apoio às Micro e Pequenas Empresas), unidade de 
São Paulo, Maria Lúcia Baltazar Cândido. Ela ressaltou o 
valor da força feminina no Brasil que possui 2,1 milhões 
de mulheres empresárias sendo que, em São Paulo, elas 
representam 28,2% das empresas formalizadas. Uma em 
cada cinco mulheres responde pelo sustento de suas fa-
mílias, frisou Maria Lúcia. Durante a palestra “A Força 
da Mulher na Economia”, a consultora abordou o cresci-
mento da participação das mulheres no empreendedo-
rismo, suas tendências e desafios. O evento foi realizado 
pelo PAE (Posto de Atendimento ao Empreendedor), 
de São Sebastião, com apoio da Prefeitura, nas depen-
dências do Observatório Ambiental, localizado no 
Complexo Turístico da Rua da Praia, na noite de quarta-
feira (13). A palestra integrou as comemorações pelos 
cinco anos de atividades do posto na cidade que iniciou 
seus trabalhos em 14 de maio de 2010.

Tendências
“Não é fácil ser empresário de pequeno porte no 

Brasil, pois o pequeno empreendedor não conta com os 
recursos de uma grande empresa. Vocês são empresárias 
e guerreiras”, afirmou Maria Lúcia, que apresentou da-
dos do programa de pesquisa Global Entrepreneurship 
Monitor (GEM), de abrangência mundial, e que pro-

move avaliação anual do nível nacional das atividades. 
De acordo com a pesquisa GEM de 2013, o Brasil atin-
giu, naquele ano, o nível mais elevado de empreendedo-
res por oportunidade dos últimos 12 anos. Segundo o 
estudo, o Brasil possuía, em 2013, 6 milhões de micro 
e pequenos empresários, sendo que 1,8 milhão somen-
te no Estado de São Paulo. Em nível nacional, 99% das 
empresas formais são representadas por micro e peque-
nos empresários que respondem por 48% dos empre-
gos gerados. “As mulheres estão cada vez mais presentes 
na economia e geração de renda no Brasil”, explicou a 
consultora lembrando que o país possui 2,1 milhões de 
empresárias. Em, São Paulo, elas representam 28,2% das 
empresas formalizadas. No entanto, “as mulheres ainda 
ganham 41% a menos que os homens no mundo”.

Setores
Apesar de a pesquisa indicar o setor de comércios em 

primeiro lugar entre as atividades com 36% dos micro 
e pequenos empresários, o setor de serviços vem logo 
atrás, com 30%, mas com tendência de crescimento, sen-
do que, em alguns Estados,  supera o setor de comércios. 

Esse fator foi confirmado na própria presença das empre-
sárias de São Sebastião sendo que, das 40 participantes, 
11 eram do setor e comércio e 16 de prestação de servi-
ços. Na sequência vem o setor industrial (6%), constru-
ção civil (6%) e outras atividades (18%). De acordo com 
a consultora, tanto homens quanto mulheres enfrentam 
as mesmas dificuldades na hora de abrir uma empresa 
em função da burocracia, da carga tributária elevada, dos 
problemas para obtenção de recursos para investimen-
tos e até mesmo de créditos em instituições bancárias. 
Outro ponto em comum no momento de buscar o su-
cesso em seu próprio negócio envolve principalmente 
inovação e planejamento. Porém, a consultora foi bem 
clara ao lembrar que, apesar de todas as dificuldades, o 
sucesso está nas mãos das empresárias, pois são ações 
que dependem exclusivamente da responsabilidade de 
cada um como: análise de mercado, identificação de 
oportunidades, conhecimento do ramo de atividade, in-
vestimento no diferencial do produto e, acima de tudo, 
gostar de pessoas e do que faz, são fatores fundamentais 
para o sucesso de qualquer empreendimento, explicou a 
consultora do Sebrae-SP.

1º Encontro de Mulheres Empreendedoras alerta 
para necessidade de inovação e planejamento

Empresárias de São Sebastião integram 
a força da mulher na economia

Professores, gestores e funcionários de nove escolas da rede municipal de São 
Sebastião participaram (dia 14)  de um curso de capacitação do programa “Boa 
Energia das Escolas” da empresa de energia EDP Bandeirantes.

As unidades participantes do projeto foram a EM Walfrido Maciel Monteiro, EM 
José Machado Rosa, EM Henrique Botelho, EM Topolândia, EM Barequeçaba/
EMEI Arco Íris, EM Joana Alves dos Reis, EM Maria Alice Rangel/EMEI Elefante 
Colorido, EM Solange de Paula/EMEI Pônei Azul, EM João Gabriel de Sant’ana/
EMEI Bolinha de Sabão. De acordo com o coordenador do programa, Valter Ebram, 
o objetivo principal do “Boa Energia nas Escolas” é o de promover a capacitação dos 
educadores, para que  possam disseminar aos seus alunos e toda comunidade esco-
lar, como usar de forma segura e eficiente a energia elétrica.

Durante a formação Ebram apresentou como é o caminho da energia elétrica 
até chegar às residências de todo Brasil, bem como demonstrou como a população 
desperdiça eletricidade diariamente. Além de dicas sobre como combater o desper-
dício, o coordenador ainda explicou que a energia é um bem esgotável, ou seja, que 
pode acabar se seu consumo for desenfreado, portanto é muito importante que as 

pessoas a consumam de forma mais consciente. “A fuga de energia nas residências 
chega a 30% de toda conta de luz, ela pode se dar através de emendas mal feitas, 
conexões frouxas, fios desencapados, aparelhos ligados constantemente no modo 
standby e uso permanente de benjamins, por exemplo”, ressaltou Ebram.

Para a Secretaria de Educação este tema é muito importante para ser trabalhado 
dentro de sala de aula, pois serão multiplicadores de conhecimento, e permite assim 
que os estudantes sejam corretamente orientados acerca da maneira correta de con-
sumir conscientemente a energia.

A professora Radyge Sleman de Negreiros, da EM Joana Alves dos Reis, afirmou 
que participar deste curso de capacitação é uma oportunidade fantástica. “Além de 
podermos identificar nossos próprios erros dentro de casa, temos também a chan-
ce de nos tornarmos multiplicadores de conhecimento ao levar todas essas infor-
mações para cada um de nossos colegas, os quais levarão para cada um de nossos 
alunos. Vamos poder ajudar na transformação de hábitos errados, e principalmente 
educar de forma correta as nossas crianças para o consumo consciente de energia 
elétrica”, concluiu.

Equipe escolar participa de capacitação do 
programa “Boa Energia nas Escolas”

Rosângela Falato | PMSS

Mulheres prestigiam trabalhos desenvolvidos pelo PAE no Observatório Ambiental
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